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ou contratar no âmbito da Aclministração Pública clireta e indireta do ente feclerativo clue tiverä.pll-cg#-
sançã0, pelo prazo lnáximo de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao respotlsável pelas in

administrativas que justifiquern a irnposição de penaliclade mais grave que a sanção de impedirnento de

licitar e contratar, e irnpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo cle 6 (seis)

anos;
1Q.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.
10.4 A aplicação de qualquer das penaliclades previslas realizar-se-á em processo adrninistrativo que

assegtrrará o contraditório e a arnpla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no l4.l 3312021'

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâem consideração aanatureza e a gravidade

da inf¡ação cometida, as peculiaridades do caso corlcreto, as circunstâ¡rcias agravantes ou atenuantes, os

danos que dela provierem para a Administração Pública e a itnplantação ou o aperfeiçoamento de programa

de irrtegridade, conforme nonras e orientações dos órgãos cle controle.

XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I l.l Qualquer pessoa é parte legítima para irnpugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133,de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datada abeftura do certame.

I 1.2 A resposta à irnpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico olìcial rro

prazo de até 3 (três) dias úrteis, limitado ao úrltimo dia útil anterior à data da abertura do ceftatne.

I 1.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

exclusivamente pelo sistema.
I 1,4 As impLrgnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceftame, salvo

se a Administração decidir de forma diversa;

XII - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

12.l O contlato aclministrativo deverá ser assinado no prazo cle até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocação para sua assinatura.

12.2 Arecusa da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste edital sujeitará a licitante

às penalidades aludidas neste Edital.
12.3 Sernpre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar o contrato, é fact¡ltado à

Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ott revogar o item espeoífico ou ainda

a licitação. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a corrvocação, observados o valor estimado e sua

eventrral alualização nos termos do edital, poclerá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na

ordem cle classificação, com vistas à obtenção cle preço melhor, Ínesmo que acima do preço do acljudicatário

e adjudicar e celebrar o tenno rras condições ofertadas pelos licitarttes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando fi'ustrada a negociação de melhor condição'

I 2.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela clisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14. I 33,

de 2021.
12.5 O contrataclo será obrigado a aceitar, ltas mesmas condições contratuais, acréscimos ott supressões de

aTé25o/o (vinte e cinco por cento) clo valor inicial atualizaclo do cotrtrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o lirnite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

XIII - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 São as constantes no Termo de Referência

xrv - DA FISCALTZAç¡IO DO CONTRATO

14. I Sâo as constantes Ito'l'erlno de Referêllcia
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xv - DAS CONUIçOES B FORMA DD PAGAMENTO

I 5.1 São as constantes no Termo de Referência

xvr - DA DorAÇÃo onçnnnnNrÁm¡.

l6.l São as constantes no Termo de Referência

xvlr - n¡, vrcÊNCIA Do coNTRATo
17.1 São as constantes Ilo Termo de Referência

XVII - DAS OBRIGAÇONS N¡, CONTRATADA E CONTRATANTE

18,1 São as constantes no Tenno de Referência

xIX - DAS SANÇOES ¿,DVUNISTRATIVAS

19,1 São as constantes no Tenno de Referência

xx- DA EXTrNÇÃO DOS CONTRATOS

20.1 São as constantes no Termo de Referência
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xxr - Do REAJUSTE E DO REBQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCBIRO

21.1 São as constantes no Terrno de Referência

xxII - DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

22,1 Serâ clivulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.2Nã.o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certalne

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no nleslrìo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário cle

Brasília - DF.
22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 As normas disciplinadoras cla licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde quc não comprometam o interesse cla Administração, o princípicl da isonornia,

a fìnalidade e a segurança da contratação.
22.6 Os licitantes assumem toclos os custos de preparação e apresentação de stlas prcpostas e a

Adrninistração não será, err nenhum caso, responsável por esses cttstos, independentemente da condtrção

ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Nacontagem dos prazos estabeleciclos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do irrício e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os prazos enl dias de expediente na Administração.

22.8Emcaso de divergência entre disposições deste Editalc de seus anexos ott demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.g Aautoiidade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorreltte de fato

superverriente clevidamente comprovado, peftinentc e sufìciente para justificar tal conduta, devenclo anulá-

la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidarnente justifìcado.
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